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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Deferindo: 
- licença-saúde requerida pelo Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, JME 
0284-4, 15 (quinze) dias, a partir de 14/06/2021, nos termos do art. 128, inciso I, e art. 130, inciso I, da Lei 
Complementar nº 59/2001. 
 
Designando: 
- a servidora Tatiana Reis Teixeira Silva, Oficial Judiciária, JME 04359, para exercer, em substituição, as 
funções do cargo de Gerente de Secretaria, código do grupo JM-CH-01, código do cargo GS-L4, PJ-77, na 
4ª AJME, no dia 18/06/2021, nos termos da Portaria n. 1238/2020 - TJMMG.  
 
- a servidora Nádia Prata Neves, Oficial Judiciária, JME 0536-0, para exercer, em substituição, as funções 
do cargo de Gerente de Secretaria, código JM-CH-01 GS-L1, na 1ª AJME, no dia 18/06/2021, nos termos 
da Portaria n. 1238/2020 - TJMMG. Deferindo: 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
- SESSÃO PRESENCIAL - 

  CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 
 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Desembargador Osmar Duarte Marcelino, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido a Exma. 
Sra. Procuradora de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Presencial Remota da 
Primeira Câmara designada para o dia 06/07/2021 (terça-feira), às 14h, nos termos do art. 35-H do 
Regimento Interno, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir.   
A sustentação oral deverá ser requerida até 24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para a realização 
da sessão, nos termos do art. 135, §§1º e 2º, do Regimento interno.  
A plataforma utilizada para a sessão de julgamento será a ZOOM que substituirá o Webex. 
Belo Horizonte, 21 de junho de 2021  
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
APELAÇÃO  
Processo eproc n. 0001256-24.2018.9.13.0002 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelante(s): Rinaldo Antônio Martins de Oliveira (1) 
                     Alexandra Cardoso da Silva (2) 
                     Luiz Alberto Calixto (3) 
                     João Rafael Ferreira da Penha (4) 
Advogado(s): Alexandre Lemos Gonçalves (OAB/MG 090720) (1) (4) e outro(s) 
                      Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) (2) e outro(s) 
                      Raul Fernando Almada Cardoso (OAB/MG 106799) (3) e outro(s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO  

javascript:exibirSubFrm('controlador.php?acao=processa_resultado_subfrm&id_pessoa=711566933410427317734876777221&num_processo=00012562420189130002&jus_postulandi=false&hash=53ab27a7fb33f2dbdcfaafbaaf0e3c9c');
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Processo eproc n. 2000114-77.2020.9.13.0002 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Apelantes: Ramon Cezário Lamas (1) 

       Tales Willerson Xavier Correa (2) 
Advogados: Luiz Carlos da Silva (OAB/MG 129158)  (1) 
                    Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) (2)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000107-76.2020.9.13.0005 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Jorge Paulo de Assis Cardoso 
Advogado(a/s): Anderson Costa Joviano Aquino (OAB/MG 133476)  
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO   
Processo eproc n. 2000087-85.2020.9.13.0005 
Relator: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Robson de Assis Silva 
Advogado(a/s): Antônio Vicente Coelho Campos (OAB/MG 091462) 
                         Érica da Costa de Morais (OAB/MG 177930)         
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000098-17.2020.9.13.0005 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelantes: Leonardo Luiz Nóbrega   
     Estado de Minas Gerais           
Apelados: Leonardo Luiz Nóbrega  
    Estado de Minas Gerais 
Advogado: Warley Eduardo Boy (OAB/MG 129718) 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000022-90.2020.9.13.0005 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Márcio Júnior Costa Brandão 
Advogado(a/s): Rogério Gomes Barbosa (OAB/MG 124843) 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

HABEAS CORPUS 
Processo eproc n. 2000086-81.2021.9.13.0000 
Referência: Processo eproc n. 0000446-86.2017.9.13.0001 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Pacientes: Adilson Soares Ribeiro 
                  Alex Rodrigues Dutra  
                  Mário César de Freitas 
Impetrante(s)/Advogado(s): Bráulio Danilo de Araújo (OAB/MG 108530) e outro 
Autoridade apontada como coatora: Juiz de Direito Titular da 1ª AJME 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Primeira Câmara, por unanimidade, em 
denegar a ordem impetrada. 
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EMENTA 
HABEAS CORPUS – TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL EM RAZÃO DE ALEGADA AUSÊNCIA DE 
JUSTA CAUSA – FATO QUE, EM TESE, SE AMOLDA A TIPO PENAL OBJETIVAMENTE PREVISTO – 
DENÚNCIA PLENAMENTE APTA – PRESENÇA DE INDÍCIOS DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE 
DELITIVAS – AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL – ORDEM DENEGADA. 
 
APELAÇÃO  
Processo eproc n. 2000029-88.2020.9.13.0003  
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Cristiano Almeida Fernandes  
Advogado: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107966)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Primeira Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso, mantendo intocada a sentença de primeiro grau de jurisdição. 
 
EMENTA 
APELAÇÃO CRIMINAL – MILITAR CONDENADO PELA PRÁTICA DO CRIME DE PREVARICAÇÃO – 
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS – INTERESSE PESSOAL BEM DELIMITADO NA 
DENÚNCIA, E DEVIDAMENTE DEMONSTRADO NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL – RECURSO 
IMPROVIDO – SENTENÇA MANTIDA. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
HABEAS CORPUS 
Processo eproc n. 2000073-82.2021.9.13.0000 
Referência: Processo eproc n. 2000453-30.2020.9.13.0004 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Paciente: Raphael da Costa Oliveira  
Impetrante(s)/Advogado(s): Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316)  
                                             Warley Jonathan da Cota Rosa (OAB/MG 184616) 
Autoridade apontada como coatora: Juiz de Direito Titular da 4ª AJME 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Segunda Câmara, por unanimidade, em 
denegar a ordem impetrada. 
 
EMENTA 
HABEAS CORPUS – REGULAR INSTRUÇÃO DO FEITO – INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
QUALQUER ILEGALIDADE SUPERVENIENTE À DECRETAÇÃO E À MANUTENÇÃO DA PRISÃO 
PREVENTIVA DO MILITAR – SUBSISTÊNCIA DOS MOTIVOS PARA A PRISÃO PREVENTIVA – 
ORDEM DENEGADA. 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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